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Excelentíssimo Senhor. Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

Requei.ro, nos termos dos art. 6a, inc.'XXXlll da Lei Orgânica do Distrito

Federal e art. 15. inc. 1111 art. 39, $ 2', ínc..Xll e art. 40 ambos do Regimento Interno

desta Casa, que sejam solicitadas ao diretor geral do Departamento de Trânsito do

Distrito Federal (DETRAN/DF);as seguintes informações:

.l) Cumprimento da Lei.Distrital 5.342/2014 due dispõe sobro a remoção

de veículos abandonados no âmbitodo Distrito Federall

2) Qual meio de comunicação a sef utilizada pelo cidadão para inforrüar

ao, órgão oficial de trânsito sobre a ocorrência de veículos abandonados ou
estacionados em local indevido ou abusivo;

3) Qual destino final dos Veículos apreendidos semcondições de usos

4) Qual a logística de prevenção de doenças transmissíveis por
mosquitos típicos de regiões.tropicais nospátios do Detran/DF por possível .acúmulo

de água nos veículos apreendidos.

5) Qual.a política de treinamento de servidores para prevenção de

doe.nças transmissíveis pelos mosquitosl PINoall1lili atXvc
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JUSTIFICAÇÃO

Importante salientar qu.e é função típica desta Casa de Leis a
fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patrimonial do DF. conforme estatua o

art. 77, da LODF
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''Art. 77 A fiscalização contábil, financeira, orçamentária,

operacional e patrimonial do Distrito Federal e das entidades da

administração direta, indireta e das fundações instituídas ou

mantidas pelo Poder Público, quanto à legalidade, legitimidade,

economicidade; aplicação de subvenções e renúncia de receitas,

será exercida pela Câmara Legislatixia, mediante controle externo,

e pelo sistema de controle' interno de cada Poder.''

Diante dos fatos expostos, conto com o apoio dos Nobres pares no

sentido de aprovarem o presente Requerimento.
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Sala das sessões, em de março de 2019
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